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DESPACHO Nº  1057/2020/SPREV/SEPRT-ME

 

Processo nº  12100.101917/2020-33

 

1. Trata-se do Ofício nº  66/2020-Pres,  de 13 de abril de 2020 (7583724), do Deputado Dr.
Luiz Antonio Teixeira Jr., que sugere que se suspendam, temporariamente, as consignações nos
benefícios de aposentados e pensionistas do INSS para pagamento de operações de crédito, em virtude
da crise econômica causada pela pandemia do coronavírus (Covid-19).

2.  Informamos que não é competência da Secretaria de Previdência e da Secretaria Especial
de Previdência e Trabalho deliberar sobre suspensão de pagamento de empréstimos consignados. Porém,
pondera-se que essa medida poderia ter impacto relevante para as instituições financeiras, especialmente
as de menor porte.

3. Finalmente, registra-se que o Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS aprovou a
Resolução 1338/2020, de 17 de março de 2020 (7841948), com outras medidas que beneficiam os
aposentados, como a redução da taxa de juros e o aumento do prazo de pagamento.

4. Restitua-se à Assessoria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, em
prosseguimento.

 

Documento assinado eletronicamente

NARLON GUTIERRE NOGUEIRA

Secretário de Previdência

 

 

 

Ciente e de acordo.

 

Documento assinado eletronicamente

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

Secretário Especial Adjunto de Previdência e Trabalho - Substituto

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Narlon Gutierre Nogueira,
Secretário(a) de Previdência, em 30/04/2020, às 19:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº



horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Benedito Adalberto Brunca,
Secretário(a) Especial Adjunto(a) de Previdência e Trabalho
Substituto(a), em 04/05/2020, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7677698 e o código CRC EC82304B.
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